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,A MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
...DO 00 RIO GRANDE DO SUL

Lf~::~IPAL No. 154/9?, ~E;)4 DE DEZEl';lIlRODE 1992.

lo la- /)J> •. ~V .
, f\.~d'<~ p-Íl"wPY;,jy'1';
.r., ~ O> II Jy ~ J. JtP Dispõe sobre O Sistema de Segu-/ J. YY ;"uJ.P" ridade .so~;al aos Servidores

o PREFEITO DO MUNlctPIODE NOVO HAMBURGO, u-
sando da atribui<;ãoqúe lhe confere o incivó TV do art. 59 da
Lei Orgânica Munici~al~' .

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

TtTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. lo. - Ficacriad~ o ~nstituto de Previdên
cia e Assistência dos Servid6res kunicipai~deNovo Hamburgo
- IPASEM, constituindo-s~em 6rg~~ de administração indireta
do Município, com personalidade jurídica de natureza aut4r-
quica, dotado de autonomia administrativa, patrimonial e fi-
nanceira. vinculado à Secreteria Municipal de AdministraçAo,
com sede e foro na cidade de Novo HarobUrgo.

Art. 20, - O Instituto tero por objetivo pri-
mordial a realizaçâo das operações de segurid~de social aos
servidores públicos e seus dependentes, do Município e funda-
ções, no campoprevidenci4rio e assistencial, nos termos des-
ta Lei.

Tt.TULO 11

Da Administraçâo

Art. 39 - O Instituto erá admi
camente pelo? seguintes órgâos~
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I - Conselho Deliberativo;

11 - Diretoria Executiva; e

111 Cortselho Fi~b~l:

Parágrafo único ,,'-,Compete ao Conselho Delibe-
rativo elaborar, o R~gimento Interno d;s,6~gã~s de administra-
ção do In~tituto, serid~ o Regulafu~nto Óerald~entidade fixa-
do por Decreto do Poder Executivo. mediante proposta desse
Conselho. '

CAPtTULO I

Do Conselho Deliberativo

Art. 42 ~ O Conselho Delib~rativo é o 6rgão de
d'eIiberação máxima do Inst ituto'e tem poderes para a formul a-
ção de suas políticas e diretri~es~ fixação de prioridades e
elaboração de âmbito de atUação da entidade, sendo detentor
de mandato legal para decidir sobre todai as matérias relati-
vas aos objetivos e fins do Instituto, inclusive para tomar
resaluções que forem julgadas conveniehtes à de£eSa de seus
interesses e de seu desenvolvimento, em conformidade com a
lei.

Parágrafo 12 - O Conselhobeliberativo é 6rgão
colegiado composto de 09 (nove) ~embros, s~ndo:

I - 04 (quatro) membros representantes do Po-
d~L Executivo MUnicipal, \indicados pelo
Prefeito Municipal dentre servidores esta-
tutários efetivos dó Quad~opermanente do
Município;

11 - 05 (cinco) membros representantes do servi
dores públicos municipais. indicados por
entidade classista dos municipários dentre
servidores estatutários efetivos do Quadro
Permanente do Município;

Parágrafo 22 - Compete ao Prefeito Municipal
nomear e dar posse aos membros do Conselho Deliberativo, as-
sim como ao seu Presidente.

2

Parágrafo 32 - Os Conselheiros serão indicados
ao Prefeito dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da
solicitaçâo escrita para a respectiva nomeação e posse no Cog
selho.

l
Parágrafo 42 - Os Conselheiros e~ercerão man-

dato individualcle 03 (três) anos, admitida a r'e~cn ção por
igual período, sendo entretanto, anual ente. re,.no,v. 1/3 (um
terço) de seus membros, segundo os pro dimentos n s enun-
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'ciados.
Parágrafo 52 - O exercício do ca,rgo de Conse-

lheiro será remunérado mediante gratificação fixada em lei,
vedada qualquer outra vantagem, direito ou benefício adicio-
nal.a qualquer título oU: de que .natufezafor'. a qual será
auferida -enquanto perdurar o respectivo mandato, não refle-
tindo ou se incorporando em sua remuneração para qualquer e-
feito.

Parágrafo 62 - Ocorrendo vaga no Conselho Deli
ber~tivo, assumirá para completar o mandato, o respectivo
substituto, nomeado e emposSado 'Segundba correspondente re-
presentação e aos procedimentos antes elencados.

Parágrafo 70 - Por solicitação da entidade
classista dos municipários. um ou mais de seus representantes
no Conselho poderão ser exonerados pelo Prefeito. que nessa
hip6tese empossará os respectivos substitutos. ~egundo os prQ
cediméntos retro enunciados.'

Art. 52 - Compe'te ao Conselho Deliberativo:

I - Formular as políticas e diretrizes, fixar
as prioridades e elaborar planos. programas e ações. nas áre-
as de seguridade social inerentes aos objetivos e fins do Ihª
tituto;

11- Deliberar sobre a conveniência e oportuni-
dade quanto ao desenvolvimento. incremento e ampliação das a-
ções afetas às áreas de seguridade social inseridas no âmbito
de atuação da entidade;

111 - Aprovar as propostas orçamentárias e deli-
berar sobre as destinações das receitàs, r~cUtsos e demais
rendas auferidas pelo Instituto, nos termos desta Lei;

IV - Aprovar as estruturas organizacional e fun
cionalda entidade, bem assim seus serviços pr6prios;

V - Aprovar as normas e demais procedimentos
de controle e avaliação das ações afetas ao Instituto;

VI - Autorizar a celebração de contratos.
s6rcios e convênios com órgãos dos Poderes da União, dos
tados. do Distrito Federal. e dos Municípios, bem assim
entidades privadas, nas áreas de seguridade social;

con-
Es-
com

VII - Zelar pelo patrimônio do Instituto, pelos
seus objetivos e pelo cumprimento desta Lei e demais precei-
tos legais pertinentes aplicáveis;

VIII - Fiscalizar a execução e aprovar semestral-
mente os planos de investimentos e atividades da entidade;

IX - Elaborar o Regiment Interno d~ão5de

.3 11
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)'':1, "\ .administ~ação do Instituto e propor seu Regulamento Geral;
X - Nomear e destituir a qualquer tempo, indi-

vidual ou coletivamente, os Diretores do Instituto;

XI ~ Fiscalizar ~ g~stão dos Diretores em todos
os assuntos e matérias de interesse da entidade, examinando
livros,. documentos, papéis, solicitando informações sobre
quaisquer atos celebrados bu em vias de cel~bra~ão, ou outros
elementos e esclarecimentos rieces~4rio5 ~u julgados convenien
tes, a qualquer tempo;

XII - Autorizar planos de investimentos e de a-
plicações financeiras;

XIII - Autorizar a prática de atos, bem assim as-
sinatura de documentos públicos ou privados, inclusive títu-
los cambiais e cambiariformes. que impliquem na assunção de
responsabilidades ou isentem terceiros de obrigações assumi-
das perante o Instituto, a concessão de avais,; cauções, fian-
ças e outras garantias mobiliárias em favor de terceiros;

XIV - Autorizar a alienação oua aquisição de
bens do ou para o ativo patrimonial do Instituto, bem como
direitos a eles relativos, para tanto considerados, inclusive
aqueles bens que não compõem o ativo imobilizado da entidade;

XV Autorizar a pr;estação de garantias de na-
tureza imobiliária e/ou real, em favor de terceiros;

XVI - Levantar balanços extraordinários ou in-
tercalares a qualquer tempo;

XVII - Autorizar a constitUição de procuradores.
exceto quando pa~a fins jud~ciais: e

XVIII - Supervisionar todas as demais atividades
do Instituto, martifestar-se sobre relatórios da Diretoria
Executiva e pareceres do Conselho Fiscal, assim corno exercer
e praticar todos os demais atos inerentes ao âmbito de suas
atribuições, naquilo que se fizer necessário e/ou recomendá-
vel.

Art. 69 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á
na sede do Instituto, ordinariamente pelo menos a cada mês.
e, extraordinariamente. a qualquer tempo e sempre que neces-
sário, por convocação de seu Presidente ou de quatro membros,
ou por solicitação da Diretoria Executiva, com antecedência
de 03 (três) dias, mediante aviso escrito, dispensando-se a
convocação e seu prazo, entretanto, quando o órgão reunir-se
com a presença da totalidade de seus membros.

4

Parágrafo 19 - Para que a reunião
instalada e validamente deliberar, ser necessária
de pelo menos 06 (seis) Conselheiros.
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Parágrafo 22 - Todas as deliberações do Conse-
lho serão tomadas pelos votos favoráveis de 2/3 (dois terços)
de seus membros, exercendo seu Presidente, em'caso de empate,
o voto de qualidadé.

parágrafo 3Q ~.,'Se assim achar necessário ou
conveniente, o Conselho Deliberativo poderá cqnvocar qualquer
membro da Diretoria ~xecutiva para su,s reuhiões, ou mesmo
solicitar a presença de terééiros,.os quais, entretanto, nlo
terão direito ao voto.

CAPtTULO 11

Da Diretoria Executiva

Art. 7Q - A Diretoria Executiva, órg&o de ad-
ministração executiVa é representaçló leo~l dó Instituto, é
composta de 03 (três) membros, Ç1esignados, respectivamente,
Diretor de Admi~istraçã6, biretor de Previdência e Diretor de
Assistência, nomeados e destitUíveis a qualquer tempo, indi-
vidual ou coletivamente, pelo Conselho Deliberativo.

Paráorafo 1Q - o mandato da Diretoria Executi-
va é de 02 (dois) anos, admitida a reconduçlo por iguais pe-
ríodos.

Parágrafo 2Q -OsDiretores perceberão remune-
ração fixada em lei, que estabelecerá os demais direitos, van
tagens ou benefícios pertinentes.

cutiva,
mandato,

I
Parágrafo 3Q - Ocorrendo vaga naiDiretoria Exe

assumirá orespectivosubstitut~, paia completar ~
nomeado segundo as disposições acima.

Parágrafo 4Q - Não mais que 01 (um) membro do
Conselho Deliberativo poderá integrar a Diretoria Executiva.

Parágrafo 5Q - O Diretor de Administração devª
rá ser escolhido, preferentemente, dentre servidores estatu-
tários efetivos, pertencente ao Quadro Permanente do Municí-
pio.

Art. 8Q - À Diretoria Executiva compete a ad-
ministração executiva e a representação legal do Instituto,
sendo investida para tanto, em todos os poderes legais neces-
sários à pratica dos atos normais de gestão da entidade, vi-
sando realizar seus fins e objetivos, e, ainda, praticar aqu~
les atos para os quais venha a ser prévia e expressamente au-
torizada pelo Conselho Deliberativo.

Parágrafo lQ - Caberá ao
ção, sempre 'em conjunto com um ou mais
tação legal do Instituto, ativa e passi

5

iretor de
retores,
, judiei I
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judicialmente, com observância do quanto segue:
I - A entidade considerar-se-àobrigada quando

representada:

a) pelo Diretor de Admirüstração , conjuntª
mente com um ou'm~is Di~etores;

, ,

b) pelos Diretô,resdePrevi'dência e de ÀS-
sistênc'ia.,conjuntamente com um procu-
rador, quando assim for designado no
respectivo instrumento de mandato e de
acordb com a ex~ensâo dos poderes que
nele se contiver;

c) singularmente pelo Diretor de Adminis-
tração para endosso de cheques em favor
de instituições bancárias, para depósi-
tos a crédito de c6nta dê Instituto;

d) singularmente pelo Diretor de Adminis-
tração para receber citações e para re-
presentação perante o Judiciário nas
questões ajuizadas pelo ou contra o In.
tituto, exceto para dar e teceber quitA
ção, e para transigir, quando então prª
va1ecerá o que dispõe as alíneas "a" e
ub" ';anteriores.

II - No ato de constituição de procuradores, a
entidade será necessariamente repres~ntada pelo Diretor de
Administraçlo conjuntamente com um ou mais Diretores, e, sal-
vo quando para fins judiciais ,todos, osõemais mandatos outo!:.
gados pela entidade terão'prazo de Vigência de no móÍximo 12
(d6ze) meses da respectiVa outorga, se~utr6~razo inferior

não for estabelecido, o qual, em qualquer caso, deverá cons-
tar obrigatoriamente do respectivo instrumento de mandato;

III - Todo e qualquer mandato outorgado, salvo
quando para fins judiciais, dependenrá de prévia autorização
do Conselho Deliberativo, que fixará a respectiva forma e con
dições de exercício, sendo entretanto, dispensado esse requi-
sito, sempre que a procuração constar ou decorrer de contrato
aprovado pelo referido órgão;

IV - Todo procurador está obrigado à prestação
de contas, nos termos da lei.

6

Art. ge - Slo expressamente vedados, sendo nu-
los de pleno direito e inoperantes em relação ao Instituto,
os atos de quaisquer Conselheiros, Diretores ou procuradores.
que envolverem a entidade em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhas aos seus fins e objetivos, oualiza-
dos em desacordo com os preceitos legais, tais como ustra-
tivamente, fianças, avais, endossos ou q isquer o t - garan
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tias ue favor. beneficiando terceiros, ainda que membros dos
órgãos de administração do Instituto, ou exe~plificativamen-
te, alienação ou aquisição de bens sem observância das pres-
crições leaais aplicáveis ~ espécie, dentre outras hipóteses.

• ".' ao .". •. _' •• ,. _' '. _, " ," ., _. "..

.Paráorafo único '-Cabe ,.~Diretoria Executiva a.
obrigação precípua de, correta e honestamente, de boa fé, fa-
zervaler, através das cautelas adeq~~d~~', as disposições e-
mergentes d~sta Lei e demais normas regulamentadoras, bem co-
mo as deliberações emanadas do Conselho Deliberativo, ficando
previamente estabelecida a nulidade de quaisques atos, opera-
ções, e dema}sobrlgações que descumprirem as disposições le-
gais e regulamentos pertinentes, não produzindo quaisquer e-
feitos jurídicos perante a entidade.

Art. 10 - Respeitadas as comp~tências e r.estr1
ções retro enunciadas, cab~ ao tiiretor de Administração:

I - Representar a entidade, ativa e passivamen
te, em juízo o~ fora dele,conjtintament~ co. um ou mais Dire-
tores;

II - Gerir e dirigir todas as atividades admi-
nistrativas da entidade;

IrI - Gerir os r~cur.os econemlcos e financeiros
do Instituto, e resportderpelaescrituraçao'córitábil;

IV - Supervisionar as atividades dos demais Di-
tares, com eles colaborando na gestão das respectivas atri-
buições;

V - Zelar pelo cumprimento desta Lei, de atos
régulamentares, e das delib~rações do Conselho Deliberativo.

Parágrafo 12 - Compete a cada um dos demais D1.
retores, no exercício das respectivas áreas de atuação e a-
tribuições previdenciárias e assistenciais:

I - Desincumbir-se das funções e atribuições
cominadas, pertinentes às áreas de atuação correspondentes;

II - Colaborar com Diretor de Administração na
gestão e supervisão das atividades e interesses do Instituto;

III -Cumprir os atos regulamentares e as deli-
berações do Conselho Deliberativo.

Parágrafo 22 - Compete a Diretoria Executiva:
I - Elaborar

de homologado pelo Conselho
zelar por sua observãncia;

7

seu regimento interno,~,' de,'POiSDeliberativo, po-Io em e euçãó e,
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11 - Executar as deliberações ,do Conselho Deli-
berativo;

LII .,....Executaremsua plen.itude as normas e pa-
drõesna elaboração' e c'ontroÚ~dos orçaUientos e balanços da
entidade, cumprindo fielmente, no que' couber e ajustadas as
respectivas peculiaridades, tOdos~s precettos emergentes da
legislação que rege a coni~bilidade pública; e demais dispos!
ções legais, aplic4veis à espécie; .

IV - Emitir relat6rios resumidos de execução 0r
çamentAriaisubmetendo-os a cad~ bimestre ao Conselho Delibe-
rativo;

v - Emitir relat6rios detalhados de execução
orçamentária, submetendo-os a cada semestre ao Conselho Deli-
berativo acompanhados de pareceres do Conselho Fiscal, e das
notas explicativas dos auditores e attiários externos indepen-
dentes;

V~ - APresentar os relátorios e demonstrativos
dos resultados gerais do exercício e proposta drçament4ria Pª
ra o subsequente, submetidos anualmente e nos prazos legais,
ao Conselho DeliberatiVo, acompanhados de pareqeres do Conse-
lho Fiscal e das notas explicativas dos auditores e atuários
externos independentes;

~: .

VIr - Gerir. controlar, diSpor. e fiscalizar o
quadro de servidores da entidade;

VIII - Cumprir e observar as competências comina
das ao Conselho Deliberativo, especialmeIlteãquelas elencadas
pelos dispositivos antecedentes, bem ~ssi. as demais normas
regulamentares instituídas pelo referido 6rgãoe em lei;

IX - Prestar contas das atividades do Instituto
ao Tribuhal de Contas do Estado, através do Poder Executivo
do Município, nos prazos le9ais, ouvidos previamente o Conse-
lho Deliberativo e o Conselho'Fiscal da entidade.

Art. 11 - A Diretoria Executivareunir-se-á na
sede do Instituto, ordinariamente pelo menos a cada semana,
e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação
de seu Diretor de Administração ou por solicitação de qual-
quer de seus Diretores, com antecedência de 24 '(vinte e qua-
tro) horas, mediante aviso escrito, dispensando-se, entretan-
to, a convocação e seu prazo, quando o 6rgãoreunir-se com a
presença de todos os seus membros.

DiretQdelibera~

8

Parágrafo 22 - Todas a

Parágrafo 12 - Para .que a reunião possa ser
instalada e validamente deliberar, será necessária a presença
de pelo menos 02 (dois) Diretores.
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. , . ria 'Executiva ser~otomadas pelos votos favorá~eis da maioria
de seus membros.

Parágrafo 32 - As, reuniões~a Diretoria Execu-
ti~a, suas deciéõeS ~demai~ deliberaçõ~~,~~rã6 registradas
no Livro de Atas do6rgão, e as'sinadas pelos' presentes, no
qual lavrar-se-ão, igualmente, os termos de PQ$se dos Direto-
res.

CAPtTULO 111

Do Conselho ~iscal

Art. 12 - O Conselho Fiscal, 6rgão de fiscali-
zação interna do Instituto, e composto de 03 (três) membros,
sendo:

!

I - 01 (uro)membro representante do Poder Exe-
cutivo Municipal;

11 - 01 (um) membro representante da entidade
classista dos municipários; e

111 - 01 (um) membro indicado pelo Poder Legis-
lativo Municipal,

Parágrafo 12 ~Çompeté ao Pref~ito MuniCipal
nomear e dar posse aos membros do Cons~lho Fisdal.

I

Paragrafo 22 - Todos os Conselh~iros acima e-
lencados serão respectivamente indicadoa ao p~efeito dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da so~icitação para
nomeação e posse no Conselho. '

Parágrafo 32 - Os membros do corieelho exerce-
rão mandato de 01 (um) ano, admitida a recondução' por iguais
períodos.

Parágrafo 42 - A indicação dos ~embros do con-
selho recairá, obrigatoriamente, em pes.soa1' di1i!lo.madasem cu!,:
sos de técnico-contábil e/ou de nível univ~r~it~rio nas áreas
de ciêricias contábeis, econõ~icas ou jurídicas.

Parágrafo 52 - O exercício do cargo de Conse-
lheiro será remunerado mediante gratificação fixada em lei,
observando~se no pertinente, tudo o quanto é aplicado aos mem
bros do Conselho Delibrativo.

9

paragrafo 62 - Ocorrendo vaga no Conselho Fii-
cal, assumirá para completar o mandato, o espectivo s bsti-
tuto, nomeado e empossado segundo os pro c ô"mentos ac'm elen
cados.
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,
Art. 13 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Fi~calizar os atos dos Diretores e verifi-

car o cumprimento de ~eus deveres legais e regulamentares;

I!-opInar 'sobre os ó'r<;&ment6s"ebalanços do
Instifut~, fá~endo cohstar ~e'parecer~sàs iriformações compl~
mentares que forem julgadas necess'rla~.ou recomend'veis ~s
deliberações do Conselho Deliberativo;

111 - Manifestar-se sobre os relat6rios exara-dos pela Diretoria Executiva;

IV ~ Examinar todas as contas, escrituraç~o,
documentos, registros cont'beis e demais papéis do Instituto,
suas operações e demais atos praticados pela Diretoria Execu-tiva;

v - Examinar os resultados gerais do exercício
e proposta orçamentária para o SUbseqüente, sobre eles emi":'tindo pareceres;,

VI - Praticar todos os demais atos de fiscali-
zaç~o que forem julgados necess'rios ou recomend'veis, para o
fiel desempenho de suas atribuições e Competências.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal ter" fun-
cionamento permanente, reunindo-se ordinariamente a cada mês,
e, extraordinariamente, sempre que solicitado pelos demais
6rg~osda entidade, aplicando-se, no pertinente, as disposi-
ções regedoras das reuniões do Conselho Deliberativo no quecouber.

TtTULO III

Da Gest~o Econômica e Financeira

CAPiTULO I
Dos Investimentos

Art. 14 - O Instituto, para atender ao cumpri-
mento de suas obrigações, empregará as suas disponibilidades
segundo planos sistem'ticos organizados por sua Administra-
ç~o, asseguradas as normas pertinentes a tais operações, fi-
xadas pelo órgão Atuarial da Autarquia, as quais ter~o emvista:

a) a segurança quanto a recuperação
do valor nominal do capital in-
vestido, bem como a percepç~o re-
gular d.e c Pitalizaçã01?' rialprevista p a as apIic çõ em
renda fixa

10
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b) a mhnimização dos ristos de in-
vest~mentos obedecendo o princí-
pio da dispersibilidade das apli
cações, segundo a~pectos qualita-
tivos e qttantifãtivos;

c) a manutenção do valor real, em
poder aqUÍsitivo;das aplicações
realizadas com essa finalidade;

d) obtenção do m~ximo de rendimento
COlllPatívelcoma'segurança e o
gr~u de liquide~ indispens4vel
nas aplicações das~ reservas, de
modo a compensar as operações de
carciter social;

e) a predominAnci~ do critério da u-
tii~dade social, ~atisfeita no
con~unto das aplicações, a renta-
bilidade atuarial mínima prevista
para o equilíbrio econômico e fi-
nanceiro d~ Instituição.

Art~ 15 - As aplicações previstas no artigoanterior consistiria nas seguintes operações:

a) aquisição de títulos da dívida
pública;

b) aquisição de ações de empresas
estatais ou de ~stabelecimentos
financeiros vinculados ao poder
público;

c) inversão em imóveis e bens móveis
dur4veis destinados aos fins indi
cados nesta Lei ~u para obtenção
de renda;

d) operações em bolsas;

e) depósitos em estabelecimentos de
crédito, de preferência oficiais;

f) investimentos de car4ter eminen-
temente lucrativo;

11

g) outras operações de car4ter fi-
nanceiro ob ervado, em qualquer
hipótese, n inversões fi cei-
ras, o disp to no artigo 8 .'
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I
CAPtTUl:.O II

Da Contabilidade

Art. 16 - b ex~rc!cio (inanceiro do Instituto
coincidirá com o ano civil e a contabilidade obedecerá as
normas gerais de contabilidade adotadas :pelo Município.

Parágrafo único - A contabilidade do Instituto
evidenci~rá destacédamente a:

I - receita e despesa de previdência;

II - receita e despesa de assistência
à saúde;

III - receita e desPes&de administra-
,ç;:ão; e

IV - receita e déspesa de investimen-
to.

Art. 17 - O Plano de contas e o processo de
escrituração serão estabelecidos pela Diretoria Executiva da
Autarquia. ouvido o cotiselho Deliberativo e com parecer favo-
rável do titular da Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 18 - O balanço geral. com a apuraçlo do
resultado do exercíc~o,com pareceres da Diretoria Executiva
e do Conselho Del iberativo deverá 'ser 'submetido ao Tribunal
de coritas do E;stado, através dâ;secretariaMtmicipal da Fa-
zenda. que exercerá nos assuntos econômico-financeiros, su-
pervislo normat,iva.

">'.'

TíTULO IV
Das Operações de Seguridade Social

CAPtTULO I

Dos Segurados

Art. 19 - Os segurados do Instituto slo obri-
gatórios ou facultativos.

da
au-

tatu-
tidos

n~
as

12

Parágrafo lo. - Slo segurados obrigatórios
entidade todos os servidores públicos do Município, suas
tarquias e fundações, que, na qualidad de servidores e
tários no Serviço Público Municipal, e encontrem su
ao regime jurídico único instituído pela Lei Muni
181/91, de 20 de dezembro de 1991, e onformidade
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Idisposições dos a£tigos 39 à 41 da
e em consonância com o Estatuto
Município.

Parágrafo 20.:.~.Rélativamenteaos servidores
detentores ~xclusiv~mente de' ~a~~os e.fun~~es tempor~rias,
cargos em comissão e funções de confiança, são. eles segurados
tão somente pa~a os efeitos d~Plano~Asiist~ri~ial de Saúde,
após a lOª (décima) contribuição, não ~e lh~saplicando, in-
clusiye quanto aos seus dependentes e benefici~rios, quais-
quer outras prestações, tais como aposentadoria e pensão por
morte, ou demais benefícios previdenciários previstos na pre-
sente Lei.

Parágrafo 32 - São segurados facultativos os
servidores públicos municipais regidos pela Lei Municipal nQ
28/53 de 04 de abril de 1953, exclusivamente para os efeitos
do Plano Assistencial b~sico de Saúde, não se-lhes aplicando,
inclusive quanto aos seus dependentes e benefi'ciários,quais-
quer outraS prestações ou benefícios previdenciários previs-
tos na presente Lei.

Art. 20 - A obrigatoriedade de filiação ao
Instituto independe do exercício de outra atividade vinculada
ao regime da Previdência Social da União ou ao regime estatu-
tário da União, do Estado ou de Munic!pio, decorrente de ati-
vidade liberal, autônomá, ou de acumulação legal.

Art.'21 - Perde a qualidade de segurado do
Instituto aquele que, por qualquer forma, perder a condição
de Servidor público municipal, a partir d~ dáta em que se
verificar esSe evento.

Parágrafo único - A perda da qualidade de ser-
vidor público municipal importa em caducidade dos seus direi-
tos e de seus dependentes e benefici~rios, inerentes ao regi-
me de previdência municipal contemplados nesta. Lei, sem dire,t
to a qualquer restituição das contribuições pagas, ou perdas
e danos, sendo ininvoc4vel o direito adquirido.

Art. 22 - O servidor que por qualquer motivo
previsto em lei, sem perda de sua condição de servidor públi-
co, interromper o exercício de suas atividades funcionais sem
direito a remuneração, será obrigado a comunicar o fato, por
escrito, ao Instituto, no prazo de 30 (trinta) dias do afastª
mento e do retorno, sob pena de suspensão do exercício de
seus direitos previdenciários, enquanto persistir a irregula-
ridade.

Par~grafo lQ - Durante o prazo
remunerada ou afastamento sem ônus, c nsoante
dor e seus dependentes ou benefici~r' s, não

13
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quaisquer dos
se mantiver o
afetas.

benefícios assegurados pela Entidade,
recolhimento das contrib~ições que lhe salvo

são

Parc:igraf62Q - Na hipótese preVÍ'sta no artigo.
o servidor, páramal1ter a qualidade de segurado; deverá tam-
bém proceder, por iniciativa pr6pria, o reco~himento das con-
tribuições a que estiver suje~to, sob pena de responder aos
procedimentos quanto à exigibilidade déssas p~estações.

Parágrafo 32 - Sempre que, nos casos acima e-
nunciados, o servidor mantiver o regular recolhimento das con
tribuições que lhe competem, o Município, suas autarquias e
fundações, ficam obrigados ao correspondente recolhimento,
das respectivas contribuições.
?

CAPíTULO II

Dos Beneficic:irios,

Art. 23 - São beneficiários do Sistema de Se-
guridade Social, através do Instituto, os segurados e, na
qualidade de beneficiários destes, seus dependentes diretos
ou designados e os pensionistas.

Art. 24 -São beneficiários do segurado, nascondições e limites desta Lei:

I - O cônjuge ou ex-conjuge, os filhos
~e qualquer çondição, solteiros e
menores de 18 (dezoito) anos ou in-
válidos;

II - a companheira ou o companheiro:

a) pará fins de assistência à saú-
de, comprovado ter com o segura-
do vida em comum, nos termos do
disposto nos parágrafos 42 e 52
deste artigo;

b) para fins de pensão. comprovado
ter havido com o segurado vida
em comum durante. no mínimo. 5
(cinco) anos. imediatamente antg
riores à data do óbito;

III - inexistindo os beneficiários refe-
ridos nos incisos anteriores, pode-
rão ser designados:

a) a
a

,14
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ngo tlnham meios próprios de sub-
~istência e dependam economicamen-
te do segurado;

RIODO
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b)-'Osirm~ós merioresde 18 (dezoito.)
anos, ou inválidos, desde que não
tenham~eiosproprios de subsistA!}
cia e dependam economicamente do
segurado.

Par~grafo lo~ - Inexistindo os benefici~rios
mencionados nos incisos deste art igo ,poderã() ',ser designados
pelo segurado, e desde que não possuam 'meios suficientes para
sustento próprio:

a) menor de 18 (dezoito) anos sob sua
guarda, por decisão judicial; e

b) menor de 18 (dezoito) anos sob sua
tutela legal. ".

Par~Qrafo 20. - EqUiparam-se aos filhos, para
todos os efeitos desta lei. os enteados.

Parágrafo 30. - Os benefici~rios enumerados no
item I deste artigo ~ãopreferenciais e a ~eu favor se presu-
me a :deperidência econômica; os demais comprová-Ia-ão na forma
desta lei, sendb que a dependência por invalidez ou incapaci-
dade, só será considerada mediante laudo expedido por junta
médica credenciada pelo Instituto.

Parágrafo 40. ~ A condiç~o de companheira ou
companheiro, para os efeitos desta Lei; ser~comprovada pelos
seguintes elementós ,num mínimo de 3 (três),'. conjuntamente:
domicílio comum, conta bancária conjunta, inclusão como de-
pendente na Declaração do Imposto de Renda, inscrição como
dependente em associação de qualquer natureza, outorga de
procuração ou prestação de garantia real ou fidejussória de
um para o outro, encargos domésticos evidentes, ou qualquer
outra prova judicialmente constituida.

Parágrafo 5~. - A existência de filho em comum
entre a companheira ou companheiro e o segurado, ou a prova
de casamento pelo rito religioso, suprirá todas as condições
e prazos previstos neste artigo, desde que ~ data do óbito do
segurado, persistam a vida em comum e a dependência econômi-
ca, embora não exclusiva, devidamente comprovadas.

15

Art. 25 - Não será considerado beneficiário o
cônjuge desquitado, separado judicialmente ou divorciad
não perceba pens~o alimentícia, bem como o que se enc t
situação prevista no artigo 234 do Cá i90 Civil Br si
desde que comprovada judicialmente.
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I

. Parágrafo dnico-lo cônjuge ausente, mesmo n!o
excluído expressamente pelos interessados, somente terá direi
to ~ pensão a partir da data da habilitaçãd e da comprovação
da dependência econômica, embora não exclusiva. em relação aosegurado. ' .' " '

,no artigo
ciários.

Art. 26 - Na falta de bEmeflcjários enumerados
24, o seguradon~ó poderá de~ignar ~utros ben~fi-

,
I
I

Art. 27 - A condição de invalidez, para os e-
feitos desta lei, deverá ser comprovada periodicamente a
critério do Instituto.

Art. 28 ~ ~ pensão deVida a betieficiário inca-
paz. para os atos da vida civil em virtúdedealienaç!o mental
ou surdo-mudez, devidamente comprovada ~m laudo médico emiti-
do por Junta Médica credenciada Pélo Institut6, será paga sQ
mente a curador ou pessoa especificamente designada por alva-
rá judicial; na hip6tese de não estar ainda o beneficiário
submetido a curatela, a penslo será paga, a título precário,
durante 3 (três) meses consecutivos no máximo, ao. cônjuge so-
brevi~ente, ~u, na falta de~te, à pessoa legalmehie habilita-
da à curatela, na ordem anunciada no Código Civil Brasileiro.
art. 454, mediante termo de compromissO lavrado no ato do re-
cebimento.

Art. 29 ~ Nenhum beneficiêiriopoderá receber
mais de uma pensão ~aga pelo Instituto, salvo os filhos de
ambos os genitores segurados.

Art. 30 - Por morte do segurado a pensão será
deferida aos benefici~rios enumerados noarti90 24, e ratea-
da nos termos e condições estabelecidas na Seção 111 do Capí-
tulo V deste Título.

Art. ~l - Por morte presumida do segurado, que
será declarada pela autoridade judiciária competente, será
concedida uma pensão provisória, na forma estabelecida nesta
lei para a pensão normal.

16

Parágrafo lo. - Mediante prova do desapareci-
mento do segurado em consequência de acidente, desastre ou
catástrofe, seus beneficiários farão jus à pensão provisória,
independentemente da declaração e do prazo previsto neste ar-

tigo. Par~grafo 20. _ veri;::adO o
do segurado, o pagamento da PenSãr ;;essará

G
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desobrigados os beneficiários, ~ reposição das quantias já
recebidas.

Art. 32 - A perda da qttálidadede benefici4rio
do segurado ou a pérdá do direito ao benefíeio'da pensão, 0-
correr4:

I - para o cônjuge ou ex-cônjUge, nas
hipóteses previstas no artigo 25
desta lei;

II - para a companheira ou
mediarite' soiicitação.
CQim prova de cessação
de benefici4rio, ou se
as condições inerentes
dade;

companheiro,
do segurado,
da qualidade
desaparecerem
a essa quali-

111 - para a ~essoa designada, se cancela-
da a designação pelo segurado, pelo
implemento de idade, ou se desapare-
cerem as condições iherentes ~ quall
dade de beneficiária;

IV - para os fiihos ou pessoas a eles e-
quiparadas, pelo implemento de idade
ou cessação das condições inerentes
à qualidade de beneficiários;

V - para o beneficiário inv41ido, pela
cessação da. invalidez;

o VI - para oabeneficiárib~ em geral:

a) pelo falecimento;

b) pela cessação das condições ineren-
tes l qualidade de beneficiários.

CAPíTULO 111

Da Vinculação, Do Salário-de-Contribuição
e do Salário-de-Benefício

SEÇÃO I

17

Da Inscrição e da Declaração de Depe fência Econômica
I

Art. 33 - A inscrição do s/egurado obria .6rio
é automática e será procedida pelo Mun'c pio, suas Au ar uias
e Fundações, a partir do respectivo at de posse, co ôi . na-
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da ao efetivo exerciciodo cargo, nos termos da Lei, devendo
a do segurado facultativo ser providenciada pelo interessado,
atendidas as condições retro.

Art. 34 - O 'segUrade é obrigado 'a prestar De-
claração de Famíli~ e de Dependência ECQnômicade seus bene-
ficiários, bem como suas superverl1entes'al terações.

Parágrafo único - Falecendo o segurado sem que
tenha sido feita Declaração de Família e Dependência Econômi-
ca; caberá aos interessados fazê ...la.

SEÇÃO II

DoSalário-de-Contribui<;ão

Art. 35 - Entende-se porSalário-de-Contribui-
ção para os efeitos desta Lei:

I -

II -

A remuneração, como tal definida no
artigo 67 da Lei MuniCipal n2 181/
91 de 20 de dezembro de 1991, paga
ou creditada ao ~egurado ativo, ex-
cluídas as vantagens de caráter in-
denizatório e as de auxílio pecuni~
rio;

Os proventos mensais de aposentado-
ria, pagos ou creditados ao segura-
do inativo ,inclusl ve a gratifica-
Çao natalina;

III - O benefício mensal da Pensão por
Morte de segurado, paga ou credita-
do à pensionista, inclusive a grati
ficação natalina; e

IV - O benefício mensal de Auxílio Doen-
ça e de Auxílio Acidente pago ou
creditado a segurado.

parágrafo único - Em caso de acumulação de ca~
go, o Salário-de-Contribuição será constituído pelo total pa-
go ou creditado, observadas as prescrições deste artigo.

SEÇÃO III

Do

Art. 36 - Entende-se
para os efeitos desta Lei:

18
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I - O vencimento básico do servidor a-
tivo, como tal defiQido no inciso
II do artigo 66 da Lei Municipal n2
181/91 de 20 d~ dezembro de 1991;

II - os proventos mensáisda aposentado-
ria do segurado inativo.

CAPtTULO IV

Das Prestações Previdenciárias~eAssistenciais

Art. 37 - As prestações a~seguradas pelo Ins-
tituto a seus segurados e respectivos beneficiários consistem
em benefícios e serviços.

Parágrafo 10.- aenefício é a' prestaçlo pecu-
niária exigível pelo segurado e seus beneficiários, segundo
os termos desta Lei e seu Regulamento.

Parágrafo 20. ~ Serviçó é aprestaçlo assis-
tencial. não pecuniária, posta a disposiçlo do segurado e se-
usbepeficiários segundo os.termos desta Lei e se~ Regulamen-
to.

CAPíTULO V

Das Prestações Especificas

Art. 38 - O Instittito ptestar~, na forma desta
Lei e das regulamentações respectivas;

A) BENEFíCIOS:

I - ao segurado;

a) aposentadoria;

b) auxílio natalidade;

c) auxílio doença.

11 - aos beneficiários;
a) pensão por morte;

19

b)

B) SERVIÇOS; ao seg
e pensionistas,
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saúde.

C) OUTRAS PRESTAÇõES: prestações e servi.-
ços que.venham a ser, criados e~.Lei.

Parágrafo lo. -A institüiç~ó"dê outros bene-
fícios ou serviços previstos neste artigo, ou alteração dos
existentes, só poder.o ocorrer desde que seja promovida a
respectiva fonte de custeio, com base em cálc'tilose avalia-
ções atuariais.

Parágrafo 20. -'Os benefícios e serviços re-
feridos neste artigo não .poderão ser objeto de penhora, ar-
resto ou sequestro, salvo determinação judicial de caráter a-
limentar, sendo nula de pleno direito, a sua venda ou cessão,
a constituição de quaisquer ônus sobre os mesmos, bem como a
outorga de procuração com poderes irrevogáveis ou em causa
própria, para a sua percepção.

Parágrafo 30. - QualquerimportAncia dispendi-
da pelo Instituto indevidamente, deverá ser restituída pelo
beneficiado responsável pelo desembOlSO, acrescida de juros
moratórios, multas, atualização monetária e encargos, sem'prg
juízo de outras medidas administrativas ou judiciais cabíveis.

SEÇÃO I

Da Aposentadoria

Art. 39 - A aposentadoria: consiste numa. renda
mensal pagável ao próprio segurado nos limites e condições
estabelecidas nesta Lei, de valor não superior ao do Salário-
-de-Benefício correspondente.

Art. 40 -O Servidor será aposentado:

I - por invalidez permanente, sendo os
proventos integrais quando decorren-
tes de acidentes em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, conta-
giosa ou incurável especificada em
lei, e proporcionais nos demais ca-
sos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) a-
nos de idade, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:

a) aos 35

20
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viço, se homem, e aos 30 (trinta),
se mulher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta) anos d~ efetivo exer
cício em fúnçõe's de 'magistério, se
profeésor, e 25 (virite.e cinco), se
professora, com proventos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se
homem, e aos 25, (vinte e cinco), se
mulher, com proventos proporcionais
a esse tempo;

anos de i-
(sessenta) ,
proporcio-

d) aos 65 (sessenta e cinco)
dade, se homem, e aos 60
se mulher, com proventos
nais ao tempo de se~viço.

Parágrafo 12 - Lei complementar poderá estabe-
lecer exceções ao ~isposto no inciso III, ~a» e "c", no caso
de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres
ou perigosas, bem assim dispor~ sobre a aposentadoria em car-
gos ou funções temporárias, cargos em comissão e funções de
confiança, na. conformidade de norma federal.

Parágtafo 22 - Os provento~ da aposentadoria
serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi-
dade, inclusive quando d.ecorrentes da transformação ou recla"ª-
sificação do ca,rgoou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 41 - A aposentadoria compulsória será au-
tomática e declarada por ato, com vigência a partir do dia i-
mediato àqüele em que o servidor atingir a idade limite de
permanência no serviço ativo.

Art. 42 - A aposentadoria voluntária ou por in
validez, vigorará a partir da data da publicação do respecti-
vo ato concessivo.

Art. 43 - Ao servidor aposentado será pago, no
mês de dezembro. o 132 (décimo terceiro) provento de valor e-
quivalente ao provento desse mês.
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Art. 44 - O tempo de serviço público federal,
estadual ou municipal será computado in 'gralmente para s e-
feitos de aposentadoria.

-'~~"--- -'--~- - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - -- ---
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Par~grafo único - São também contados como tem
po de serviço:

I - o tempo de serviço público prestada a
6rgãos e entidades aos' Poderes da Uni
lo, dos Estados, do D~strito Federal
e dos ~unic!pios, e demais casos de
cedência;

11 ~ a licença para atividade política, na
hip6tese enunciada pelo artigo 128 da
Lei Municipal ng 181/ç,l1 de 20 de de-
zembro de 1991;

111 - a licença para desempenho de mandato
classista;

IV - o "tempo em disponibilidade remunera-
da;

v - o tempo de serviço em atividade priVa
da, vinculada a Previdencia Social,
consoante o disposto na legislação fg
dera I pertinente.

SUBSEÇAO I

Da Aposentadoria por Invalidez

Art .AS - A aposentadoria por invalidez ser~
devida ao segurado que for consideradO incapaz para o traba-
lho einsuscetivel d~reabililaçad para o exercício de ativi-
dade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-~ paga enquan-
to permanecer nessa condição.

par~grafo 12 - A concessão de aposentadoria
por invalidez depender~ da verificação da condição de incapa-
cidade mediante exame médico-pericial a cargo do IPASEM, po-
dendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de
médico de sua confiança.

par~grafo 22 - Na hip6tese de aposentadoria
por doença de segregação compuls6ria, deverá ser apresentada
a notificação da autoridade sanit~ria competente, contenào os
elementos de identificação pessoal do segurado e os dados
clínicos necess~rios, conforme previsto nas instruções especl
ficas de Perícia Médica.
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Par~grafo 32 - A doença ou lesão de que o
gurado j~ era portador ao filiar-se na Entidade não lhe
ferir~ direito ~ aposentadoria por inval'~ Z, salvo qua d
incapacidade sobrevier por motivo de pro. essão ou agr v
to dessa doença ou lesão.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ,

Art. 46 - A aposentadoria por invalidez consiª
te numa renda mensal de valor igual ao do salário-de-benefí-
cio do seQurado quando concedida em decorrência de acidente
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa
ou incurável especificada em lei, e de va:lorproporcional nos
demais casos.

parágrafo lQ - O Salário-de-Benefício referido
no artigo é o vigente na data da c6nces~ão do benefício.

parágrafb 2Q - A aposentadoria por invalidez
será devida a contar data indicada n~,atb'coti~essório.

Art. 47 - O aposentado por invalidez, enquanto
não completar 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, está obri
~ado. sob pena de suspensão do benefício" a.submeter-se a e-
xame médico periódico a cargo do Instituto e a processo de
reabilitação profiss~onal por ele prescritoeiusteado nos li
mites dos recursos locais disponíveis, com tratamento dispen
sado gratuitamente.

Art. 48 - O aposentado por invalidez, que se
julgar apto a,retornar à atividade., poderá solicitar a reiXli-
zação de nova avaliação médico-pericial.

Parágrafo único -Sé a Perícia. Médica do Ins-
tituto concluir pela recUperação da capacidade laborativa a
aposentadoria cessará, observado o disposto no art. 50.

Art. '49- o aposentado por invalidez que retor
nar voluntariamente à atividade P'Úblicaou privada, terá suã
aposentadoria automaticamente cancelada. a partir da data do
retorno.

Art. 50 - Verificada a recuperação da capaci-
dade de trabalho do aposentado por invalidez, excetuando-se a
situação prevista no art. 49. serão observadas as normas se-
guintes:

I ~ quando a recuperação for total e ocor
rer dentro de 5 (cinco) anos contados
da data do início da aposentadoria
por invalidez, o benefício cessará:
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a) de imediato, para o segurado que ti-
ver direito a retornar à função que
desempenhava no município ao se apo-
sentar, valendo omo documento, ra
tal fim, o cer i icado de cap c'ôa-
de fornecido ~ lo Instituto;
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, .
b} após tantos meses quantos forem os

anos de duração da aposentadoria por
invalidez, para os demais segurados.

rI - quando a recuper~çãb:for parcial ou
ocort~r ap6s'~'~eríodo do inciso I.
Otc" ainda,qllando o segurado for decla-
rado apto para Q exercício de traba-
lho diverso do qual" habi tualmente e-
xercia, a aposentadoria ser4 mantida,
sem prejuízo ~a volta à atividade:

a) pelo seu valor int~gral, durante os
primeiros 6 (seis) mesés contados da
data em que for verificada a recupe-
ração da capacidade;

b) com redução de 50% (cinquenta por
c~nto). no, per~odo seguinte de 6
(seis) meses; e

c) com redução de 75% (setenta e cinco
por cento) também por igual período
de 6 (seis) meses, ao término do
qual cessará definitivamente.,

Art. 51- O segurado que retornar à atividade
poderá requerer, a qualquer tempo, novo beneficio. tendo este
processamento normal.

SUBSEÇAO tI

Da Aposentadoria Compulsória

Art. 52 - A apo~entadoria compulSÓria será de-
vida ao segurado que completar 70 (setenta) anos de idade,
consistindo numa renda mensal de valor proporcional ao tempo
de serviço e calculada com base no salário-de-benefício do s~
gurado, vigente na data da sua concessão.

SUBSEÇÃO III

Da Aposentadoria Voluntária

Art. 53 - A aposentadoria voluntária consiste
numa renda mensal vitalícia, sendo:

I - de valor
nefício:

a) para o

24

ao do salário-de-be-

35
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(trinta e cinco) anos de serviço,
Se homem, ~u 30 (trinta), se mu-
lher;

b) 'aos 30 (trin:ta)'anos de efetivo e
fetivo exerc{cio em funções de ma=-

,gistério, se protessor, e aos 25
(vinte e cinco), se professora.

II - de valor proporcional ao tempo de
serviço:

a) aos 30 (trinta)'a'no,s de serviço,
se homem, e aos 25 (vinte e ci.nco),
se mulher;

b) aos 65 (sessenta e cinco) anos de
"idade, 'se homem, e aos 60 (sessen-
ta), se mulher.

Art. 54 - A aposentadoria voluntária é devida
a contar da data indicada no respectivo ato concess6rio.

';:' Art. 55'- Entende-se como de e,fetiv'oexercício
em funç~es de magistério:

I - a atividade exercida ,pelo professor
em estabelecimento regular de ensino
de 12 e 22 graus, ou de ensino supe-
rior, bem como em cursos de formaç~o

'profiSsional, 'nas ~egUintes condi-
ções: '

a) como docentes, a qualquer título;

II -

em funções de administração, plane-
jamento, orientação, supervisão ou
outras específicas inerentes ~s atri
buições dos especialistas em educa-
ç~o;

incluem-se como de efetivo exercício
nas funções de magistério as seguin-
tes atividades dos professores, deseg
volvidas nas universidades e nos es-
tabelecimentos regulares de ensino Sy
perior:

a) as pertinentes ao sistema indisso-
ciável de enSfJ.no pesquisa, em nívelde graduação o ais elevad

v
'ara

fins de trans são e amplia o o
saber;

I
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b) as inerentes ~ funções de direção de
escolas.

Parágrafo ~nico - A comprovação da condição de
professor f~r-se-á 4través:

a) de habilitaçAoespecífica de magistt
rio com comprovação do respectivo di
ploma tegistrad6 nos6rg!os competen
tes federais e estaduais;

b) de qualquer outro docilmento que com-
prove a habilitação para o exercício
do magistério, na forma da legisla-
federal.

Art. 56 - A prova de ~~mpo de serviço é feita
através de documentos que comprovem o exercício de atividade
nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser
contemporâneos dos fatos a comprovar e menci~nar as datas de
início e término.

Art. 57 - Servem para a prova prevista no arti
go anterior cértidõe~,fornecidas pe10 Instituto Nacional', de
Seguridade Social - INSS OU por 6rgão pdblico federal, esta-
dual, municipal~ ou do Distrito Federal.

SEÇ1!j,Q II

Do ÁuxílioNátal idade

Art. 58 - O auxílio natalidade consiste em uma
quantia fixa a ser paga de uma s6 vez ii segurada gestante ou
ao segurado pelo parto de sua esposa ou de sua companheira
não segurada, destinada a auxiliar nas despesas resultantes
do nascimento do filho.

Art. 59 - O auxílio natalidade será único por
filho, embora corresponda a pais que estejam, ambos, inscri-
tos no Instituto, ou à segurada que acumule cargos.
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Art. 60 - A auxílio natalidade ser4 devido a
partir do penúltimo mês de gestação e até 3 (três) meses con-
tados da data do nascimento, sob pena de erempção.

Art. 61 - O auxílio nata
respondente ao Valor Referencial de V
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tal definido pela Lei Municipal nQ 182/91 de 20 de dezembro
de 1991.

SEÇJlí.O TII

Da Pensão por Mbtte

ArL62 - Por morte do segurado ,seusbenefi-
eiários terlo direito a Pensão ,mensal, sob otttulo de Penslo
pot Morte, calcülada na formado artigo 63 e seus parágrafos,
devida a partir da data do 6bito.

Parágrafo lo. - Com base no valor da Penslo
por Morte do mês de dezembro de cada ano, será paga aos pen-
siOhistas. nesse mesmo mês, uma 13~(déci~a t~rceira) pensão.

Parágrafo 20. -A gratificação'a que se refere
o parágrafo anterior terá, ho primeiro ano da concessão, o
seu valor'proporcional ao número de meses contados da data do
direito à percepção da primeira parcela da pensão mensal, até
o mês de dezembro.

Art'~ 61 - O valor base d~ cálculo da Pensão
por Morte corresponderá à total idade do Salár.io-àe-Benefício
do servidor na data do seu falecimento, sendo revisto, na
mesma proporção e na mesma data, sempre que ocorrerem modifi-
cações nas vantagens dos servidores da mesma categoria fun-
cional., inclusive em decorrência de transformações ou reclas-
sificaçõ~s de cargos oti"funções.

Parágrafo lo. - As parcelas qU~ integrarão, na
época o Salário-de-Benefício, serão aquelas que comprovam a
totalidade de vencimentos ou proventos na data do óbito.

Parágrafo 20. - O valor da Pensão por Morte
será correpondente a 70% (setenta por cento) do Salário-de-
-Benefício do segurado falecido.

Parágrafo 30. - O total do benefício por morte
ser4 rateado entre os dependentes do servidor falecido, na
forma do artigo 64 e seus incisos.

Parágrafo 40. - Para os efeitos de cálculos e
pagamentos da Pensão por Morte, serão consideradas apenas os
dependentes habilitados, independentemente da existência de
outros que não hajam comparecido ao processo de habilitação.

Parágrafo 50. - A
qualifica-o como pensionista.

Parágrafo 60. -

27
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ação do dependente,

o processo ~bi-
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Iitação com a concessão da Pensão por Morte aos dependentes
habilita~os, qualquer inclusão ulterior~omente produzirá e-
feitos a partir da data em que for requerida.

Art. 64 - por morte dosegurádo a pensão será
deferida aos beneficiários, da seguinte forma:

. .
I - CõnjuQê e filhos: metade ao cônjuge

e a outra metade aos filhos, em pa~
tes iguais;

II - só filhos: a totalidade, em partes
iguais;

111 - só cônjuge: a. totalidade;

IV - s6 ~ompanheira ou companheiro: a tQ
tal idade;

v - companheira ou companheiro e
lhos: metade à companheira ou
panheiro e a outra metade aos
lhos, em partes iguais;

fi-
com-
fi-

VI - cônjuge ou ex-cônjuge beneficiário
de'~limentos e companhei~o ou com-
panheira: em partes iguais;

VIr - cônjuge ou ex-conjuge beneficiário
de alimentos, companheira ou compa-
nheiro e filhos: metade ao cônjuge
ou ex-cônjuge e C6mpanheira ou com-
panheiro, em Parte iguais, e a ou-
tra metade aos filhos, em partes
iguais;

VIII - só pais ou padrastros: a ambos em
partes iguais; no caso de existir
só um deles, a totalidade;

IX - pais ou padrastos e irmãos: metade
em partes iguais para os pais, e a
outra metade aos irmãos, em- partes
iguais;

X - s6 irmãos: a totalidade, em partes
iguais; e

XI - s6 menor sob guarda ou tutela: a tQ
talidade.

.-:-:-.'--. --,:.,- -",. -..-.~-'.'''-.-.-. -;' ',-.-.- ..-'-'.-.-~- "'--.". ---.--'-. -"- -.-. '-. ',-.-',,-,-=

benef~~,
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leo1) de
por t!rte,

/
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Art. 65 - A condição
para efeitos de percepção da Pensão

-.. - -.--"-'
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da na data do óbito do segurado.

Par~grafo lo. - A incapacidade, a invalidez ou
aIteraçãode condi.ções supervenientes.li morte do segura,do não
darão ori~ê~ á qU~lqu~rdireito a pens~~. '

Par~grafo 20. - A cobertura, para o benefício.
da pensão, se dará a partir do dia do efetivo exercício dofuncion~rio.

Art. 66 - O direito a habilitação ao benefício
daPensão'por Morte não est~ sujeito a prescrição ou a deca-
dência, prescrevendo, todavia, as prestações ~espectivas não
reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data emque forem devidas.

Art. 67 - Extingue-se a Pensão Por morte quan-
do o dltimo benefici~rio que a ela fizer jus ~e~der essa con-
dição, por uma das causas indicadas no artigo 32.

Parágrafo dnico - A decadência da qualidade de
beneficiário da pensão por morte importa na reversão da res-
pectiva quota parte para os demais benefici~rios remanescen-tes.

SEÇÃO IV

Do Auxílio Funeral

Art. 68 - Os beneficiáriOs do' segurado faleci-
do receberão,a título de Auxíli'o Funeral, uma quantia corres-
pondente a 1 (uma) vez o Valor de Referência de Vencimentos,
como tal definido na Lei Municipal nQ 182/91 de 20 de dezem-bro de 1991.

Art. 69 - Se as despesas funerárias houv'
sido efetuadas por terceiro, este ser~ ressarcido, na
do Regulamento, até o limite das respectivas despe
comprovar, respeitado o valor m~ximo estabelecido P'nefício.

SEÇÃO V
Do Auxtlio-doenç8

Art. 70 - O auxílio-~
rado que ficar incapacitado para a ~
qualquer que seja a causa, por mais de

29
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secutivos, a contar do 162 (décimo sexto) dia inclusive, da
incapacidade e enquanto permanecer nessa condi~ão.

Parágrafo 12 - Não será devido .auxí Iio-doença
ao segurado que se fi~iar àentÚ'iade jáporta.óor de doença ou
lesão invocada como .causa para"a percepç.ão do benefício , sal-
vo. quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão
ou agravamento dessa d~ença ou ies~o. '.

Parágrafo 22 - A concessão do auxílio-doença
dependeda~ver.ificação ..da condição de incapacidade, mediante
exame médico-pericial a cargo da entidade, podendo o segura-
do, às suas expensas, fazer-se acompanhar de.méd i co de sua
confiança.

Parágrafo 32 - O segurado em gozo de auxílio-
-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habi-
tual, dêver~ ~ubmeter-se a proceéso de reabilitação profissiQ
nal para readaptaçãoe exercício de uma atividade funcional
compatível, na forma da lei, não cessando o benefício até que
seja dado como habilitado para o desempenha de nova ativida-
de, ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado
por invalidez.

Parágrafo 42 - Não será devido auxílio-doença
à segurada que se encontrar em Licença Gestante.

xercer
no caso
deVendo
des.

Art. 71 - O auxílio-doença do segurado que e-
mais de uma atividade no muni~ípio será devido mesmo
de incapacidade apenas para o exercício de uma delas,
a perícia~médica ser çonhecedoradas demais ativida-

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o
auxílio-doença. será concedido em relação à atividade para a
qual o segurado estiver incapacitado e, se a incapacitação
for definitiva, deverá o auxílio ser mantido indefinidamente,
não cabendo sua transformação em aposentadoria por invalidez,
enquanto essa incapacidade não se estender às demais ativida-
des.

Art. 72 - O segurado em gozo de auxílio-doen-
ça, enquanto não completar 55 (cinquenta e cinco) anos de i-
dade, será obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a
submeter-se a exame médico periódico a cargo do Inétituto e a
processo de reabilitação profissional por ele prescrito e cu.
teado nos limites dos recursos locais disponíveis, com trata-
mento dispensado gratuitamente.

renda
esti-
spon-
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Art. 73 - O aUXíliO-doe~ consiste num
proporcional ao número de dias m que o segura o
gozo do benefício dentro do mês, e de valor c r

mensal
ver no
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dente a 1/30 (um trinta avos) do seu salário-de-beneficio,
para cada dia de percepção da renda, a contar do 16Q (décimo
sexto) inclusive.

SEÇÃO VI

Da Assistência ~ Saú:de

Art. 74 - A assistência básica ~ saúde consis-
te nacobertunide--cfespesas decorrentes de atendimentos médi
co-hospitalares e odontológicos, e compreenderá a prestação
de serViços de natureza clínica, cirúrgica e farmacêutica aos
segurados do Instituto, seus dependentes e beneficiários, na
forma que vier a ser estabelecida em Regulamento, guardada
proporção aoS) recursos do Fundo de Assistência à Saúde e con-
dicionadaS),,)6isdisponibi Iidades de recursos técnicos próprios
e/ou de.terceiros., .

• ";'9:<1'

Parágrafo único - Visando a preservação dos o~
jetivos dp sistema, no Regulamento do Plano de Assistência à
Saúde de~erão constar, explicitamente, os limites e as exclu-
sões de coberturas.

Art. 75 - Os recursos para assistência. saúde
provirão do fundo de que trata o attigo89, com co-participa-
çã.ofinanceir.a dos usuários.

Parágrafo único - A co-participação
dos usuários far-se-á mediante aporte de recursos
destes, aos prestadores dos serviços, obedecen.do o
menta abaixo;

financeira
por parte
escalona-

I*---~j----------------*-------------------------------------*
I CO-PARTICIPAÇAO I FAIXAS PE GANHOS EM VRV I
I (f) I (Valor Referencial de Vencimentos) I*---------------------*----------------~--------------------*
I 5 I acima de 1,5 até 2,5 I*---------------------*-------------------------------------*

10 I acima de 2,5 até 4.,0*---------------------*-----------~----------------~--------*
I 15 acima de 4,0 até 6,0*---------------------*-------------------------------------*
I 20 I acima de 6, O*----~----------------*-------------------------------------*
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7

Art. 76 - Os serviços previstos no
serao prestados aos segurados,dependentes destes e
tas, a partir da primeira contribUiçaOfjessalvaôa
preconizada no parágrafo 20. do artigo .

l

~

artigo 74.
pensionis-ag:eee
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Art. 77 ~ O Instituto prestará assistência à
saúde, preferencialmente através de convênios com entidades
públicas ou privadas, de âmbito municipal, estadual ou fede-
ral.

. ~,

Art. 78 - O Instituto buscará estabelecer com
outras entidades congêneres, forma de atendimento recíproco a
seus beneficiários, bem como a formalizaç~o de um Sistema Na-
cional de Previdência e Assistência.

SUBSEÇÃO I

Da Assistência Médica

Art. 79 - Integram a Assistência Médica do
IPASE" as e~pecialidades reconhecidas pelo Conselho Federal
de Médicina, em consonância com suas respectivas normas, in-
cluindo os atos diagn6sticos e terapêuticos, clínicos ou ci-
rúrgicos pertinentes.

,. Art. 80 - A Assistência Médica constará dos s~
guint~~ segmentos assistenciais:

I - Atendime~tos em consult6rio. compreendendo
as consultas médicas e os procedimentos em
consult6rio;

II ,..,Servi ços compl ement,ares. ,que incIuem todos
os procedimentos com finalidade diagnósti-
ca ou terapêutfta, executados por profis-
sionais ou entidades credenciados, tanto em
consultório, 'como em ambulat6rio ou em re-
gime de internaç~o hospitalar;

III - Tratamento ambulatórial, representado por
todo procedimento clínico ou cirúrgico, tg
rapêutico ou diagnóstico, realizado em en-
tidade hospitalar credenciada e quando exg
cutado sem o regime de internaçâo hospita-
lar;

IV - Tratamento hospitalar, incluindo todo pro-
cedimento, clínico ou cirúrgico, terapêuti
co ou diagnóstico, procedido sob o regime
de internação hospitalar; e

V - Atendimento de
como sendo os
mesmo crônicos agu
gicos ou traumatol
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socorro, entendidos
clínicos agud ou

ados e os ca s cirú~
agudos.
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SUBSEÇÃO 11

Da Assistência .Odontológica

Art. 81 - A Assi.stência Odontológica consisti-
reinos atos e procedimentos, clínicos oucir\1rgicos, necessei-
rios ao diagnóstico e/ou tratamento e destinados à manutenção
da sadde buc~l e ~ preservação d6s elementos denteirios.

Art~ 82 - AAssistênci~ Odontológica abrangerá
os seguintes segmentos ass..istenciais:

I ~ Diagn6stico, compreendendo os exames clín~
cos e os exames radiológicos;

11 - Prevenção, compreehdendo os procedimentos
e os atos necesseirios à profilakia da cei-
rle dentcíri4,. como a remoção de tártaro,
a aplicação tópica de flúor, a orientação
sobre higiene bucal, orientação sobre ali-
mentação e técnicas de escovação;

111 - Dentística, denifido como o segmento dedi-
cado às restaurações temporcírias ou defini
tivas;

IV - Periodontia, que se destina ~o tratamento
das gengivas, como a raspagem supragengi-
vai, a raspagem subgengival e o polimento;

v ~ EndodOnti~, que compreende o tratamento e
oretratamento de canais dentários.

VI - Exodontia, que trata das extrações dentá-
rias; e

VII - Urgências, entendidas como sendo os casos
clínicos agudos e os casos cirdrgicos ou
traumatológicos agudos.

SUBSEÇAO 111

Da Assistência Farmacêutica

33

Art. 83 - A Assistência Farmacêutica consisti-
rá na cobertura das despesas com medicamentos utilizados du-
rante tratamento hospitalar ou ambulatorial, inclusive nas
urgências a nível de Pronto Socorro, espeitadas as limita-
ções específicas estabelecidas no Reg lamento.
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TtTULO 'J

DasFon~es de Reçeita

Art. 84.- ConstitUem receita 'do Instituto:

a) a contribUição'mensal dos segura-
do~ ativos. inativos e pensionis-
tas a ser descontada compulsori-
amente da sua remuneração mensal.
denominada Contribuição-de-Previ-
dência;

b) a contribuição mensal do Municí-
pio, de suas Autarquias e Funda-
ções com a denominação de quota
de Seguridade Social;

c) contribuições complementares, su-
plementares ou extraordin~rias
que vierem a ser instituídas;

d) rendas resultantes da aplicação
de reservas;

e) doações,. legados e quaisquer ou-
t~as rendas destinadas ao Insti-
tuto;

f) reversão de quaisquer quantias em
virtude de presçrição;

g) multasi juros de roorae atualiza-
ção monetária;

h) emolumentos, taxas, tarifas, con-
tribuições,percentagens e outras
quantias devidas em consequência
da prestação de serviços na forma
do Regulamento;

i) produto de inversões em proprie-
dades imobiliárias em geral;

j) prêmios e comissões resultantes
de operações com seguros e pec~-
lios;

1) donativos particulares;

m) recursos ad'c'onais pelo Municí-
pio, fixado m orçamento;

n) recursos

34.
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dos Poderes da Uniao, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mª
nicípios;

6) receitas évehtuais.

TtTULO VI

Dos Fundos de Previdência e Assistência à Saúde

CAPtTULO I

Do Fundo de Previdência

Art. 85 ~ Os benefícios cOncedidos e a conce-
der nos termos desta Lei, assim como os reajustes, ser~o ga-
rantidos pelo Fundo de Previdência constitutd6 pelas receitas
elencadas no artigo 84, deduzidas aquelas destinadas ao Fundo
de Assistência à Saúde, adotando-se o regime financeiro-atua-
rial de capitalização para os benefícios da pensão por morte,
auxílio-funeral e aposentadoria.

Par~grafo lo. - Para cada benefício iniciado
ou prometido, o capital. de cobertura ou reserva, é o valor a"="
tualatuarialmente calculado, capaz e suficiente de, por si
56, prover os recursos financeiros até a extinção deste.

Parágrafo 20. - O Fundo de Previdência é re-
presentado pelo conjunto desses capitais.

Parágrafo 32 - A parcela do Fundo de Previdên-
cia relativa aos tempos de serviço anteriores à filiação dos
segurados à entidade, dever~ ser suprida mediante aporte de
recursos a cargo do Município, que poder~ ser efetivado à viª
ta ou parceladamente, resguardado, o equilíbrio atuarial do
sistema.

Art. 86 - A qualquer tempo, a contrapartida
cont~bil do FundO de Previdência ser~ o patrimônio do Insti-
tuto, sendo a diferença credora ou devedora representada pela
conta do Déficit Técnico ou Super~vit Técnico. respectivamen-
te, a ser apurada atuarialmente no final de cada exercício.

dedo
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Art. 87 - A aplicação fi

Parágrafo único - O Município através de dota-
ção própria consignada no orçamento da Administração Centra-
lizada, promover~, sempre que necessário, a composição do Fun
do de previdência, a fim de que não sejam rejudicadas as o-
perações sob responsabilidade do Institut
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previdência deverá obedecer a critérios técnicos e será pro-
movida a~ravés de instituições habilitada~, vinculadas ou n&o
ao poder p~blico, na forma do Regulamento.

Art. 88 - Em hip6tese alguma os benefícios
concedidos ou a cohceder sofrerão redução e~ decorrência de
Déficit Técnico apurado.

CAPíTULO 11

Do Fundo de Assistência ~ sa~de

Art. 89 - O Fundo de Assistência ~ Saúde será. . . .

constituído das seguintes fontes de receita:
a) parcelas das contribuições dos

segurados e do Município, referi-
das nas letras "a" e "b" do arti-
g084, destinadas ~ assistência ~
saúde;

b) emolumentos, taxas e tarifas devi
dos em pecorrência de prestação
dos serviços de Assistência ~ Say
de;

c) 20t (vinte por cento) da renda
patr imonial liquiqa;

d) auxílios e subvenções que venham
a ser destinados para esse fim;

. ". e) outros recursos eventuais .

TtTULO VIr

Das Disposições Gerais

Art. 90 - O Instituto n&o responde por paga-
mento indevido resultante de erro ou omiss&o nas declarações
dos segurados ou dos beneficiários.

36

Art. 91 - O recolhimento de contribuições
não produz direito aos benefíci de que trata
ser&o restituídos, com juros d 6% (seis por

atualização monetária.
devidas
Lei, mas
ao ano e
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Art. 92 ..,.O Instituto poderá resolver adminis-
trativamente casos de pedidos de habilitac;ão,quando ocorre-
rem questões ligadas à falta dedesignac;ãoexpressa de bene-
ficiários, salvohip6t~se d~ altain~~~ação,qaando remeterá
os interessad6~ às Via~ j~dici~is.'

Art. 93 - Nas fdlhas de pagamento do pessoal
do Município serão lançados, compulsoriamente, além das con-
tribuições devidas ao Institutot as consignações e outras
respons-abilidades do servid:or para com a Auta.rquia.

Parágrafo lo. - O Institutot através de servi-
dor para tanto credenciado, manterá, com os órgãos competen-
tes da Administração Centralizada, Autarquias e Fundações do
Municípiot intercâmbio de informações e fará os ajustes ne-
cessários para que os seus créditos sejam corretamente lança-
dos em folha d~ pagamento ,e repassados nos prazos legais.

Parágrafo 20. - As contribuições devidas por
seQurados que não percebam remuneração de qualquer natureza,
paga pelo Municípiot em razão de afastamento legal, ficam su-
jeitas ao recolhimento mensal direto aos cofres do Instituto
enquanto perdurar essa situação.

Art. 94 - Os 6t'Qãos do Municípiot Fundações e
Autarquias que procedam pagamento de vencimentos ou proventos
de seus funcionários ou inatiVostdepositarão em conta vincu-
lada, à disposição do Instituto, o total de descontos reali-
zados nas folhas de pagamento até o 50. (quinto) dia útil do
mês subsequente ao de competência.

ParáQrafo lQ ...;.A autoridade administrativa ou
servidor que, no exercício de suas funções, deixar de efetuar
os recolhimentos devidos ao Instituto, incorrerá em falta fun
cional, sem prejuízo das sanções de natureza administrativa,
civil ou penal cabíveis.

i

Parágrafo 22 - A falta do recolhimento, na ép£
ca própria de contribuição ou outra importância devida à Enti
dade e arrecadada dos segurados, constitui crime de apropria-
ção indébita, punível na forma da .lei penal, considerando-se
pessoalmente responsável o dirigente do órgão ou unidade ad-
ministrativa, ou, conforme o caso, a autoridade ou dirigente
superior investido de poderes para o ordenamento ou gestão
correspondente.
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Parágrafo 32 - A falta de recolhimento, na é-
poca própria, de contribuição ou outra importância a cargo do
Município, suas Autarquias e Fundacões, à Entidade, constitui
crime de responsabilidade, punível na for da lei, conside-
rando-se pessoalmente responsável o dirig n e do órgão o u-
nidade administrativa, ou, conforme o ca o, a autorid ou
dirigente superior investido de poderes a a o ordena ou
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gestão correspondente.
" Art. 95 - As contribuições dó Município, pre-

vistas na letra "b" do artigo 84, serão recolhidas mensalmen-
teeno prazo elStabelecido no artigo ant~rior.

Art, 96 - Quaisquer quantias devidas ao Insti-
tuto e não recolhidas ou não pagas nos prazos legais, ficam
sujei.tas a juros de mora de' 12% (doze por cento) ao ano e aty
alizaçãomonetaria.

Paragtafo ún:ico -'A cobrança judicial de crédi
to do Instituto far-se-a em consonância comas disposições da
Lei Federal nQ 6830 de 22 de setembro de 1980.

Art. 97 - A administrção do IPASEM mantera as-
sessoria atuarial em ~atater permanente, e auditoria contábil
peri6dica, ambas de natureza ihdependente é eKt~rna.

Art. 98 - A cobrança judicial de importância
devida pelo Instituto sera feita em conformidade com os arti-
gos 730 e 731 do C6digo de Processo Civil.

Art. 99 - O patrimônio do Instituto é de sua
exclusiva propriedade e em caso algum terá aplicação diferen-
te da exigida pelas suas finalidades previdenciárias e assis-
tenciais, sendo nulos de pleno direito os atos praticados em
contr~rio, ficando seus responsaveis sujeitos as penalidades
cabíveis, sem prejuízo da responsabilidade de natureza civil
ou criminal em que venhàm "a incorrer. .' .

Paragrafo tinico - Para atender o disposto nes-
te artigo, a contabilidade evidenciara, especialmente, as po-
sições das provisões técnicas destinadas às garantias das op~
rações do IPASEM.

Art. 100 - A fim de manter-se a rentabilidade
mínima dos investimentos do Instituto, poderão ser alienados
bens im6veis ou móveis duraveis que não estejam sendo utilizª
dos por seus serviços, quando não produzam rendas compatíveis,
dentro do prazo razo~vel, com base no valor atual destes, prª
cedida a providência dos indispensáveis estudos técnicos, de
pronunciamento do Conselho Deliberativo e da aprovação do pr~
feito Municipal.

Paragrafo único - A alienação será precedida de
licitação pública, constando do Edital, obrigatoriamente, re~
salva de que o Instituto se reserva o dire"to de recusar as
propostas quando o preço ofertado não alc çar o mínimo fixa-
do, quando as condições oferecidas não s justarem ?OS ema~
is termos do edital ou quando motivos su e venientes, oc, ri-
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dos após o lançamento do Edital, devidamente justificados,
desaconselharem a realização do neg6cio.

Art .101 - Para os efeitos da,s prestações e dg
mais benefícios previdenciários prevlstosnesta Lei, e asse-
gurada a contagem recíprica. do tempo'dê contribuição ou do
tempo de serviço em atividade vinculada ao Regime Geral de
Previdência Social Federal, assim como do tempo de serviço
pdblico prestado aos Podere~ da uniao, dos Estados, do Dis-
trito Federal, deste e demais MuniCípios, hipótese em que os
diferentes regimes de previdência social se compensarão fi-
nanceiramente.

Parágrafo 19 - Para os fins e efeitos preconi-
zados pelo Parágrafo 32, do artigO 85 desta ,Lei, a compensa-
ção financeira será feita ao regime ao que o interessado es-
tiver vinculado ao requerer o bene£ício) pelos demais, em re-
lação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço.

Parágrafo 2£ - Por forca da presente Lei, o se
gurado terá direito de computar, para.fins'de concessão das
suas prestações e demais benefícios preVidenciários, o tempo
de contribuição ou de serviço em ati~idade vinculada ao Regi-
me Geral de Previdência Social Federal, bem como o tempo de
serviço pdblico prestado em todas as esferas da Federação.

Parágrafo 32 - Qtempo de contribuição ou de
serviço de que trata este .artigo, será contado de acordo com
a legislação pertinente, observadas as seguintes normas:

I - não será admitida a contagem em dobro ou
em oútras condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de serviço Pl!
blico com o de atividade privada, quando concomitantes;

III - não será contado por um regime, o tempo de
serviço utilizado para concessão de aposentadoria ou pensão
pelo outro.

Parágrafo 42 - Aplicam-se, supletivamente, no
que couber, as disposições pertinentes enunciadas pelos arti-
gos 94 e seguintes da Lei Federaln2 8.213, de 24 de julho de
1991, e pelos artigos 198 e seguintes, do Decreto Federal n2
611, de 21 de julho de 1992, para os fins e efeitos da conta-
gem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço, e da
respectiva compensação financeira, em face a diferentes regi-
mes de previdência social.

Art. 102 - O Instituto não poderá prestar a sg
us próprios servidores nenhum benefício o serviço que não
proporcion~, em iguais condições, aos dem is segurados, veda-
do também o estabelecimento de qualquer ,P ~ferência e~avor
daqueles frente a estes~9 ~ ~
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Art. 103 - O Quadr6 de Pe~soal d~ Instituto dA
ver~ ser organiz~do mediante L~i de Classificação de Cargos e
Funções, vedada a ,atribuição de sal~riose vantagens superio-
resaos níveiseqüivalentes atribuídos ao peSsoal estatut~rio
da Administração Central izada do Município. ,...

Par~grafo único - Esse Quadro de Pessoal pode-
r~ ser constituído de funcion~rios efetivos estatut~rios do
Município, cedidos sem ônus para o Instituto, segundo as suas
necessidades de organização, dentre aqueles indicados pela en
tidaàé.

Art. 104 - Sob pena de nulidade de pleno direi
to do respectivo ato e de responsabilidade da autoridade ad-
mistrativa que o praticar, a admissão de pessoal no Instituto
far~se-~ exclusivament~ mediante concurso público, exceto pa-
ra os cargos e funções de conf1an<;a, declarados em lei de li-
vre nomeaçelo e exoneração.

Parágrafo único - Para todos os fins e efei-
tos,oe carqos de Conselheiros e Diretores do Instituto são
declarados de livre nomeação e exoneração, definidos assim
como cargos em comissão.

Art. 105 ... S~m dotação orçament~ria própria
não se efetuar~ despesa alguma, nem se fará qualquer operação
patrimonial, sob pena de responsabilidade de quem autorizou a
despesa ou concorreu para a infração,além da anulação do ato,
se houver prejuízo para o Instituto, salvo quando as despesas
forem decorrentes de benefícios ou de decislojudicial ou im-
posição legal.

Par~grafo único'" As dotações orçament~rias,
na conformidade da lei respectiva, anualmente previstas, con-
siderarão de forma individualizada os meios destinados ao Fun
de Previdência e ao Fundo de Aesistência vedada suplementa-
ção; remanejamento e movimentação de um para outro.

Art. 106 - O pagamento dos benefícios em dinh~
iro ser~ efetuado diretamente ao segurado ou benefici~rio,
através da rede banc~ria, salvo casos de ausência, moléstia
contagiosa ou impossibilidade de locomoção do segurado ou b~
neficiéirio, quando se admitir~ procurador, mediante autoriza-
ção expressa da Instituição que se reserva o direito de neg~-
-la, justificadamente, quando reputar indevida essa represen
taçelo.

Parágrafo 1Q ...A impressão digital do segurado
ou benefici~rio incapaz de assinar, desd que aposta na pre-
sença do funcion~rio do Instituto, será econhecida c m as-
sinatura, para efeitos de quitação dos cibos de ben f os.
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Parágrafo 22 - As procurações, para os fins a-
cima, deverão ser renovadas a cada 3 (três) meses, e sempre
outorgadas através d~instrumento p~blic9r

Art. 107 - Os serviços do Instituto deverão
ser organizados e executados em base de rigorosa economia,
com permanente rationalização administrativa e minimização
dos custos operacionais,detal forma a preservar, permanente-
mente eno mais alto grau, os fins sociais da Instituição.

Art. 108 -A administraç!o do IPASEM definir&
as prioridades do Sistema B&sico de Assistência ~ Sa~de, bem
como estabelecer& seu respectivo cronograma de implantação e
normas operacionais.

Art. 109 - A prestação e locação de serviços
em geral por parte de profissionais e entidades que mantenham
convênio ou contrato com o Instituto não determina, entre es-
te e aqueles, a formaç~o de qualquer vínculo empregatício ou
funcional.

Art. 110 - Ao Insti tuto ficam assegurados' to-
dos os direitos, regalia~; isenCaes e privilégios de que goza
a Fazenda Municipal.

Art.lll -Para que ocorram as prestações pre-
videnci&rias e assistenciais, os segurados contribuirão men-
salmente ao Institutocomva16reScorrespondentes às seguin-
tes percentagens do salário-de~contribuiçãol definido no arti
go 35 desta Lei, descontados compulsoriamente em folha de pa-
gamento:

I - Funcion&rios Ativos ...
11 - Funcionários Inativos .
III - Pensionistas .
IV - Segurados Facultativos.

cinco por cento).

10% (dez por cento);
10% (dez por cento);
10% (dez por cento);
6,5% (seis vírgula

Parágrafo 12 - Caberá ao Município, suas auta£
guias e fundações, como obrigação patronal, em obediência ao
disposto no Parágrafo 12 do artigo 253 da Lei Municipal n2
181/91 de 20/12/91, recolher mensalmente ao Instituto os valQ
res correspondentes aos seguintes percentuais do mencionado
sal&rio:
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I - Funcionários Ativos .. : 3,42% (vinte e três
vírgula quarenta e dois o cento);

11 - Funcion&rios Inativos.: 3,42% (vint
vírgula quarenta e p r cento);
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111 Pensionistas ..•....... : 23,42% (vinte e três
vírgula quarenta e dois por cento) ;

IV - Segurados Facultativos.: 3,5% (três vírgula
cinc~ por cent~) .

Par4~tafo ~~ - Os valores mertcionados neste ar
tigo ser&~ repa~sados ao Ihstituto até o quinto dia dtil do
mêssubsequente ao do desconto. .

TtTULO VIII
Disposições Finais

Art. 112 - Para os efeitos desta Lei,sao cri-
ados os seguintes cargos em comissão:

I - Um cargo em comissão de Diretor de Adminiª
tração - cc 1;

11- um cargo em comissão de Diretor de Previ-
dência - cc 1;

111 - um cargo de comissão de Diretor de Assis-
tência à Sadde - cc 1;

IV - doze cargos êm comissão de Conselheiro
FC 7.

Paragrafo 1~ - Todos os cargos acima sujeitam-
se ao regime jurídico da Lei Municipal.ne 181/91, de 20 de
dezembro de 1991: .. ..

Parágrafo 2~ - O vencimento dos cargos acima
crados é fixado em:

.Coeficiente

I - CC 1
11 - FC 7

10 VRV
0,92 VRV

Art. 113 - Enquanto não for estabelecida a es-
trutura prevista no parágrafo único do art. 3~, o Instituto
funcionará com estrutura provisória sob forma de Comissão de
Instalação do IPASEM, cujos membros serão designados pelo Pr~
feito do Município, sendo 50% (cinquenta por cento) destes in
dicados pelo Grêmio Sindicato dos Funcionários Municipais.

Parágrafo dnico - Caberá a Comissão de Insta-
lação referida neste artigo, coordenar a elaboração do Ante-
projeto do Decreto RegulamentadOr desta le .

Art. 114 - A primeira inve
do Conselho Deliberativo e da Diretoria E
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po~içãoPteconizada no par4grafo 12 do artigo 42 e artigo 7Q,
respectivamente, devendo ser procedida 30 (trinta) dias àp6s
a aprovação desta Lei.

Art. 115 - A~d~s~esas deborrentes da instala-
ção do Instituto correr~o por conta de dot~ções or;ament4rias
próprias.

Art. 116 - A presente Lei ser4 regulamentaàa
por decreto exe~utivo dentro do. prazo d&6G (sessenta) dias.

Art. 117 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNIGIPALDE NOVO HAMBUR-
GO, aos vinte e quatro (24) dias do mês de dezembro do ano de
1992.

.i
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